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SERVIÇO DE UUPEZA URBANA 

CONTRATO N' 19/2018 

Cláusula Primeira - Das Partes 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SERViÇO DE UMPEZA URBANA 00 DISTRITO FEOERAL 

DIRETORIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS 
GERl:NClA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
NÚCLEO DE CONTRATOS E CONV!NIOS 

CONTRATO N' 19/2018 QUE ENTRE 
SI ClE8RAM O SERViÇO DE 
LIMPEZA URBANA DO DISTRITO 
FEDERAL - SLU/DF, E A EMPRESA 
GUSTAVO PERIM EQUIPAMENTOS 

ME, NA FORMA ABAIXO: 

Processo nº 094.000.803/2017. 

o SERViÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL-SLUjDF, ente autárquico distrital, CNPJ nº 
0l.567.525/ 0001-76, sediado no SCS, Q. 08, Bloco 8-50, Ediffcio Venâncio 2.000, 60 andar, Brasflia­
DF, neste ato representada pela sua Diretora-Presidente, HELlANA KÁTlA TAVARES CAMPOS, 
brasileira, portadora da CI nli! M-417.159 SSP/ MG, CPF n2 232.529.956-20, domiciliada e residente 
nesta Capital, e a por sua Diretora de Administração e Finanças CRISTINA DE SABOVA GOUVEIA 
SANTOS, brasileira, portadora da CI ne 3.282.482 SSP/DF e CPF ne 369.946 .S03~91, domiciliada e 
residente nesta Capital, com delegação de competência prevista nas Normas de Execução 

Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, doravante CONTRATANTE e a empresa 
GUSTAVO PERIM EQUIPAMENTOS ME, doravante denominada CONTRATADA, ~ CNPj : 

07.712.548/0001~03, sito à Rua Henrique Wiesel, 903, Prédio 01, Cidade Industrial, Santa Bárbara 
d'Oeste/SP, por seu Representante legal senhor GUSTAVO PERIM~ Brasileiro, residente e 
domiciliado em São Paulo/SP, RG ne 30.138.083~1- SSP/SP, CPF n2 298.066.648-33, considerando o 
resultado da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico ne OS/ 2017 - PE/SLU - DF, regido pela 
Lei n2 10.520/ 2002, Lei Complementar nl! 123/2006 e subsidiariamente pela lei ne 8.666/1993, 
bem como pelas Leis Distritais nos 4.611/ 2011 e 4.770/ 2012, , além das demais normas 
pertinentes, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Segunda - Do Procedimento 

O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Pregão Eletrônico n2 OS/2017SLU/DF (fls. 

2/ 27), da Proposta de fls. 37 e da Lei nl! 8.666/93, da lei 10.520/2002 e do Decreto Federal 

5.450/2005, que passam a integrar este Instrumento. 

Cláusula Terceira - Do Objeto 

O Contrato tem por objeto a aquisição, mediante Sistema de Registro de Preços (SRP), materiais 
diversos de consumo e jJermanente para equipar os Centros de Triagem, visando atender ao 
processo de manejo de resíduos sólidos recicláveis secos realizados por cooperativas e associações 
de catadores de materiais recidáveis e reutilizáveis do Distrito Federal. 

Cláusula Quarta - Da Forma e Regime de Execução 

O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço global, 

segundo o disposto nos arts. 6º e lOe da lei n!! 8.666/93. 

Cláusula Quinta - Do Valor 

O valor total do Contrato é de R$ 418.500,00 (quatrocentos e dezoito mil e quinhentos reais) . 
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6.1. A importância de R$ 418.500,00 (quatrocentos e dezoito mil e quinhentos reais), será 
atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente - lei 
Orçamentária n'" 6.060, de 29/12/2017, enquanto a parcela remanescente será custeada à 
conta de dotações a serem alocadas no(s) orçamento(s} seguinte(s). 

6.2.A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
1- Unidade Orçamentária:222214 
11- Programa de Trabalho: 15.452.6211.2583.0001 
111- Natureza da Despesa: 44.90.52 
IV - Fonte de Recursos: 100 

6.3. O empenho inicial é de R$ 418.500,00 (quatrocentos e dezoito mil e quinhentos reais), 
conforme Nota de Empenho n2 2018NEOOO52, emitida em 19/01/2018, sob o evento n~ 
400091, na modalidade ordinária. 

Cláusula Sétima - Do Pagamento 

7.1. Para que seja efetivado o pagamento será verificada a regularidade fiscal da contratada junto ao 
SICAF, ou por meio da apresentação de documentos hábeis. 
7.2. O documento mencionado no item anterior será obtido pelo executor do contrato, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, será verificada mediante consulta às páginas eletrônicas 
oficiais disponíveis. 
7.3. A contratada dever~ apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura, caso o 51CAF esteja 
desatualizado: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às 
de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI 
da Portaria Conjunta PGFN/RFB n!! 3, de 2.5.2007), observado o disposto no 
art. 4~ do Decreto nº 6.106, de 30.4.2007; 

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, fornecido pela CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado 
(Lei n.' 8.036/1990); 

c) Certidão de regularidade trabalhista junto ao Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas - BNDT, mediante consulta efetuada por meio eletrônico 

d) Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal. 
7.1. Em havendo a impossibilidade de consulta, pela Administração, aos sítios oficiais dos 
orgaos e entidades emissores das citadas certidões, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação, pela Contratada, da comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista. 
7.2. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes documentos: 

aI Prova de Regularidade com a Fazenda Federal por meio de Certidão de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e a ~ívida Ativa da União, que já contempla a 
regularidade junto à Previdência Social, expedida pelo Ministério da 
Fazenda/Secretária da Receita Federal do Brasil; 

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, fornecido pela CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado 
(Lei n.' 8.036/90); 

c) Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal; 
d) Certi~ão de regularidade trabalhista junto ao Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas- BNDT; 
e) Prova de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
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efeito de negativa Que poderá ser obtida no site www.tst.jus.br/certidao. 
f) Consulta ao CEIS - Cadastro NaCional de Empresa Inidôneas e Suspensas que 

poderá ser obtida no site www.portaldatransparencia.com.br/ceis 

Cláusula Oitava - Do praio de Vigência 

8.1. O contrato terá vigência desde a sua assinatura de 2 (dois) meses. 

Cláusula Nona - Da Garantia 

9.1. A garantia para execução do Contrato será prestada conforme previsão constate no Capítulo 
XXV do Edital, no percentual de 3% (três por cento) do valor do contrato, devendo ser apresentada 
pela contratada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério 
do órgão contratante, contados da assinatura do contrato. 

9.1.1. A garantia de que trata o item anterior, deverá ser recolhida no Núcleo de Tesouraria 
(NUTES) do SlU. 

Cláusula Décima - Da Responsabilidade do Distrito Federal 

10.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa. 

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações e Responsabilidades das Partes 

Da Contratada: 
11.1. A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal: 
I - até o quinto dia útil do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos 
previdenciários, resultantes da execução do Contrato; 
li - comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais. 
11.2. Constitui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da 
prestação de serviço. 
11.3. A Contratada respor:derá pelos danos causados por seus agentes. 
11.4. A Contratada se obl iga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; e 
l1.S. Executar com esmero e perfeição, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o objeto do 
presente certame. 
11.6. Limpar o espaço após a instalação dos equipamentos; 
11.7. Obedecer aos prazos estipulados neste instrumento. 
11.8. Refazer os trabalhos justificadamente recusados pelo SLU, ficando por sua conta exclusiva as 
despesas:decorrentes dessas providências. 
11.9. Garantir a qualidade dos itens, devendo substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto contratado em que for constatado defeito ou má qualidade resultante do transporte 
inadequado, quando da entrega. 
11.10. Responsabilizar~se; única e exclusivamente, pelo pagamento de remuneração dos de seus 
profissionais na execução dos serviços de instalação, bem como o transporte e a alimentação dos 
mesmos, e por todos e quaisquer encargos trabalhistas, previdenciários e recolhimento de tributos 
incidentes. 
11.11. Responder por acidentes de que possam ser vítimas seus profissionais e, ainda, por 
eventuais danos causados por terceiros, quando praticados, por dolo, negligência, imperícia ou 
imprudência, diretamente por seus empregados na execução do ajuste, arcando, após regular 
processo administrativo, com a restauração, substituição ou indenização, conforme o caso. 
11.12. Aceitar os acréscimos ou supressões Que se fizerem necessários, nos termos do art. 65, § 1~, 

da lei n2 8.666/93. 
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11.13. A contratada deverá comunicar imediatamente ao Serviço de limpeza Urbana, bem como ao 
contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária, e-mail, fax e telefone, 
indicado na respectiva proposta de preços, como também, outras informações julgadas necessárias 
para o recebimento de correspondências encaminhadas. 
Da Contratante: 
11.14. Exigir O cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de Acordo 
com as dáusulas deste Termo de Referência. 
11.15. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, mediante a apresentação da respectiva Fatura/ Nota 
Fiscal devidamente discriminada e atestada. 
11.16. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre irregularidades, para que sejam adotadas as 
medidas corretivas necessárias. 
11.17. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da contratação. 
11.18. Indicar a localidade/área exata em que serão instaladas as esteiras e as prensas, para que a 
CONTRATADA possa cumprir os prazos estabelecidos neste instrumento. 
11.19. Recusar, no todo ou em parte, os materiais ou equipamentos que estiverem em desacordo 
com as exigências deste instrumento. 
11.20. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 
11.21. Indicar um servidor, para acompanhar e fiscalizar a instalação dos equipamentos. 

Cláusula Décima Segunda - Da Alteração Contratual 

12.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, 
com amparo no art. 65 da lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto e desde que 
previamente justificado nos autos. 
12.2. A alteração de valor contratual, compensação ou penalização financeira, prevista no Contrato, 
bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respectivo valor, 
dispensa a celebração de aditamento. 
12.3. t vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste contrato. 

Cláusula Décima Terceira - Das Penalidades 

13.1 Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Instrumento, serão 
aplicadas as penalidades estabelecidas no Decreto n2 26.851, de 30 de maio de 2006, que 
regulamentou a aplicação das sanções administrativas previstas nas leis Federais nºs 8.666/1993. 
13.2 A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não cumprimento 
das normas previstas no Edital e neste Instrumento, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88 
da lei 8.666/1993, no ~ rnbito da Administração direta, autárquica, fundacional e das empresas 
públicas do Distrito Federal, observarão as regras estabelecidas nos citados normativos. 
13.3 Além das penalidades previstas na legislação mencionada, a CONTRATADA estará sujeita, 
ainda, as definidas no Termo de Referência. 

Cláusula Décima Quarta - Da Rescisão Amigável 

14.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no 
processo, desde que haja conveniência para a Administração, bastando para tanto, manifestação 
escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do 
curso normal da execução do Contrato, devendo ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

Cláusula Décima Quinta...; Da Rescisão 

15.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no 
respectivo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da lei nº 

• 
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8.666/ 93, sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma 
legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

Cláusula Décima Sexta - Dos Débitos para com a Fazenda Pública 

16.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão 
inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, 
podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato. 

Cláusula Décima Sétima - 00 Executor 

17.1. O SLU/DF designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as atribuições previstas 
nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil. 

Cláusula Décima Oitava - Da Fraseologia Anticorrupção 

18.1 Havendo irregularidades, neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à 
Corrupção, no telefone 0800-6449060, conforme Decreto Distrital nli! 34.031, de 12 de dezembro 
de 2012, 

Cláusula Décima Nona - Da Publicação e do Registro 

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, 
na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento 
pela Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal. 

Cláusula Vigésima - 00 Foro 

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao 
cumprimento do presente Contrato. 

E para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (vias) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um SÓ efeito, as quais, depois de lidas, serão assinadas pejos 
representantes das partes e pelas testemunhas. 

Brasília, 19 de janeiro de 2018. 

Pelo SLU/DF: 

Pela CONTRATADA 

Testemunhas: 

M~ Souza Mito 
CPF,313.434,811-04 

-110.~ iI;' t;;, 1 ' ('w..,q)). 
HEUANA KÃl'IATÃVARES CAMPOS 

Diretora-Presidente 

CRISTINA 

Diretora de"Admhlistraç:ão e.jill'nl;a~/ 

Neit1 ~ Barros da Silva 
CPFtr~-o6 


